
S.R. DA PRESIDÊNCIA PARA AS FINANÇAS E PLANEAMENTO

Aviso n.º 227/2004 de 23 de Março de 2004

Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 95.º do Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março, e para os
devidos efeitos se encontra afixada a lista de antiguidade, do pessoal desta secretaria regional.

10 de Março de 2004. - A Técnica Superior de 1.ª Classe, Maria José Cabral Pereira.


